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ATO 011: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 

recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 7  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 
Área: MATEMÁTICA (comum aos cargos de nível médio e superior) 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Análise de Ofício: A questão não possui assertiva com o resultado correto (44 km/h). Senão vejamos: em 2h30min o atleta 
percorre 30 km, o que equivale a 12 km por hora (30 ÷ 2,5 = 12) – (2h30min equivale a 2 horas e meia, ou seja, 2,5 horas). 
Em 3h40min de prova, mantendo o mesmo ritmo, o atleta irá percorrer: 36 km (3 horas a 12km/h) + 8 km (40 min ou 2/3 
de uma hora), sendo 36km + 8km = 44km.  

Questão: 10  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 

Área: MATEMÁTICA (comum aos cargos de nível médio e superior) 
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “B” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Análise de Ofício: Houve equívoco no apontamento da assertiva correta que corresponde à opção “B”. Senão vejamos: um 
capital de R$ 1.600,00 a uma taxa de juros simples de 1,5% possui remuneração de R$ 24,00 a cada mês. Considerando o 
acumulado após 9 meses (R$ 24,00 x 9 = R$ 216,00), adicionado ao capital inicial, teremos R$ 1.816,00 (assertiva “B”).  
 

Recursos apresentados sem fundamentação, fonte ou referência foram indeferidos sem análise de 

mérito e não listados nesta publicação, como determinado pelo item 10.2.5 do Edital. 

 
Tigrinhos/SC, 30 de dezembro de 2021. 

 
 

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Tigrinhos 


